
Ofício 104/2023 Brasília, 18 de maio de 2023.
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Prezado,
O SINDAG - Sindicato Nacional das Empresas de Aviação Agrícola, entidade que

representa todas as empresas prestadoras de serviço de aplicação aérea no Brasil, vem por
meio deste, primeiramente reconhecer o grande trabalho que vem sendo realizado em sua área
de atuação.

Temos acompanhado com preocupação as notícias veiculadas na imprensa e redes
sociais a respeito da sugestão do estado em federalizar 13 aeroportos do estado de Goiás.

Realizamos uma profunda análise dos impactos econômicos e sociais de uma eventual
concretização dessa ideia e entendemos que podem ser catastróficas para o estado, pelas
seguintes razões:

- Todos os aeroportos sugeridos são em regiões de predominância do agronegócio;
- Em todos eles, as empresas de aviação agrícola, produtores rurais, usinas e

cooperativas utilizam como base para trabalhar na proteção das lavouras;
- Sendo federalizados, a união passaria a cobrar taxas de operação, o que inviabilizaria

a atuação do setor de aviação agrícola no estado (O Estado de GO possui pouco
mais de 300 aeronaves, o que o coloca como quarto maior estado do Brasil no setor);

- Em virtude do grande volume de voos que são realizados nestes aeroportos, uma
eventual cobrança seria um grande motivo para as empresas migrarem para outros
estados do país.
Além disso, notamos que a Procuradoria do Estado sugeriu abertura de novo prazo

para os interessados apresentarem propostas na licitação dos aeroportos, mas a Gerência da
GOINFRA não seguiu a recomendação, optando pelas tratativas de federalização.

Dessa forma, nosso posicionamento é TOTALMENTE CONTRÁRIO ao processo de
federalização dos aeroportos do estado.

Reforçamos que temos total interesse no desenvolvimento da economia do estado e por
esse motivo estamos realizando esse contato, nos colocando à disposição para participar
dessa construção, visando o bem comum.

Atenciosamente,

Thiago Magalhães Silva - Presidente do Conselho de Administração
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